PLANO DE FORMAÇÃO 2011.
Introdução:

O presente plano de formação foi elaborado tendo em consideração o cumprimento da lei portuguesa, a implementação do novo regime de formação de treinadores regulamentado pelo decreto lei nº248-A/2008 e o plano estratégico da FPR 2011 – 2015.
Conforme anunciado em 2010 o novo plano de formação de treinadores inclui um conjunto de alterações muito significativas das quais se destacam:

A avaliação de competências de saída,

A elevada carga horária
A aplicação dos estágios e formação contínua.

Todos os cursos realizados em Portugal desde 2009 foram creditados pela IRB pelo cumprimento dos procedimentos de realização do curso, nomeadamente a certificação dos conteúdos dos cursos, a implementação da metodologia de ensino e a certificação da equipa de formadores.
Durante o ano de 2011 não haverá cursos de treinadores de graus 1, 2 ou 3.
Estes cursos serão substituídos por acções e cursos certificados pela FPR com o objectivo de proporcionar oportunidades a todos os treinadores de fazerem formação contínua e, simultaneamente revalidarem as actuais licenças.
1. Processo de certificação dos cursos FPR
Foram elaborados e apresentados ao IDP os conteúdos específicos do rugby. 

Após esta etapa de certificação dos cursos, o IDP certificará a FPR como entidade formadora, tendo em consideração a formação específica dos formadores (educator IRB).

2. Pedido de licenças de treinador rugby
O processo de pedido e emissão das licenças de treinador IDP /FPR terá início em Maio de 2011 até ao mês de Abril de 2012.

Todos os treinadores inscritos na base de dados, deverão solicitar as suas licenças ao IDP através de uma aplicação que será oportunamente divulgada;
Nota importante: ainda não está em vigor e não poderão realizar qualquer pedido!!!
3. Período de transição
Durante este período, todos os treinadores deverão frequentar um conjunto de acções certificadas que atribuem os créditos mínimos para a revalidação das licenças;

· Todos os treinadores deverão fazer um número mínimo de créditos durante este período, antes de formalizar o pedido ao IDP, em função do nível de formação actual.
· Treinadores com Grau 1 – Terão de perfazer 2 créditos

· Treinadores com Graus 2 ou 3 – Terão de perfazer 3 créditos.
· Com este procedimento pretende-se que todos os treinadores partam para esta nova etapa em condições idênticas de competências para cada nível de exigência.

· Em todas as acções, os treinadores serão sujeitos a avaliação de competências e avaliados na qualidade de “Excelente”, “Competente” ou “Ainda não competente”. Neste ultimo caso deverão repetir a acção até para atribuição do crédito(s) correspondente(s), ou ficarão sujeitos a um plano de acção individual e avaliação posterior.
4. Acções certificadas
São consideradas acções certificadas todas as acções constantes no plano de formação, cuja carga horária esteja mencionada e o respectivo crédito.

5. Acções obrigatórias
De acordo com os objectivos definidos no plano estratégico para o quadriénio 2011 – 2015, os programas nacionais FORÇA 8 e SEVENS são prioritários.
Com o projecto FORÇA 8 pretende-se dotar os treinadores e árbitros de melhores competências para salvaguardar a integridade e segurança dos jogadores, bem como criar as condições favoráveis para a detecção e selecção de talentos no 5 da frente.

Com o projecto SEVENS pretende-se dotar os treinadores de melhores competências e promover o treino e competição desta variante presente nos jogos Olímpicos 2016.
Neste sentido, todos os treinadores deverão frequentar uma acção de FORÇA 8 (3 horas) com atribuição de 1 crédito e um curso de SEVENS (8 Horas) com a atribuição de 2 créditos.

6. Atribuição de créditos em acções realizadas em 2010 e 2011.
· Os cursos de Sevens realizados em Dezembro de 2010 serão contabilizados e aos treinadores serão atribuídos 2 créditos. 

· As acções de FORÇA 8 realizadas Dezembro de 2010 e Fevereiro de 2011 serão creditadas com 1 crédito.

· As acções sobre JOGO AO PÉ realizadas em Lisboa e Coimbra serão creditadas com 1 crédito.

· A participação no Seminário do Treino Físico Monitorização do Desempenho no Rugby realizado em Setembro será creditada com 1 crédito
· Os formadores da FPR (Trainer e Educator) que realizaram os cursos de Educator, Rugby Ready e Team Manager IRB, estão creditados com 3 créditos.
Estratégia de formação para 2011
De acordo com a política de descentralização definido como objectivos dar resposta ás necessidades dos clubes a nível nacional, desde 2008 foram organizados cursos de treinadores de grau 1 nas 3 regiões e Madeira. No entanto, os cursos de graus 2 e 3 foram realizados em Lisboa, criando algumas dificuldades de acesso aos formandos das regiões do centro e norte.
Para dar resposta a esta dificuldade diagnosticada, a Federação Portuguesa de Rugby irá promover acções idênticas nas 3 regiões do país.
As acções serão agrupadas segundo uma tipologia de interesses que facilite a frequência de 2 acções no mesmo dia, aproveitando as deslocações e reduzindo os custos financeiros e sociais dos formandos. Caso das acções de TREINO FUNCIONAL e FORÇA 8 ALINHAMENTO que serão no mesmo dia e que poderão participar numa ou nas duas conforme interesse.
Formação de director técnico de clube
Entrará em vigor na próxima época 2011/ 2012 a figura do DIRECTOR TÉCNICO DE CLUBE (DT).

O DT terá um papel determinante na vida desportiva do clube na supervisão e acompanhamento dos treinadores, na integração das funções dos directores de equipa e árbitros.

Exercerá funções técnicas e será o interlocutor privilegiado junto da equipa técnica nacional e em especial do DTN, na implementação dos programas de desenvolvimento, formação, competições e alto rendimento.
A inscrição do DT será obrigatória para a atribuição dos apoios técnicos e financeiros por parte da FPR.

Os clubes deverão nomear o DT que reúna as características do perfil exigido.

Todos os DT terão um programa de formação especial e receberão um código de acesso especial para a inscrição das equipas do clube.

Formação de dirigentes – directores de Equipa
Conforme anunciado em 2010, para a época 2011 – 2012 será implementado o programa de dirigentes – director de equipa.

Durante o processo de inscrição das equipas online será exigido a todas as equipas de todos os escalões, a inscrição de um director de equipa devidamente certificado pela FPR.

Para dar resposta a esta necessidade e com o objectivo de facilitar a adesão e a frequência dos cursos, serão promovidos 3 cursos nas regiões Norte, Lisboa e Alentejo/Algarve.

Estes cursos terão a duração de 8 horas.
Após aprovação, os DE receberão um código de acesso que deverá ser utilizado para inscrição das equipas do seu clube.
Formação de árbitros
Os treinadores que não estão a exercer ou que queiram experimentar a carreira de arbitragem, poderão inscrever-se nos cursos de árbitros. Árbitro Grau 1 e Auxiliar grau 1.
As acções realizadas pelos treinadores em acções de arbitragem serão contabilizadas com os créditos respectivos para a revalidação das licenças.
Árbitro Grau 1 – 2 créditos

Auxiliar grau 1 – 1 crédito

Acções Rugby Ready

O acesso a todas as acções de formação certificadas será exigido a certificação Rugby Ready.
Com esta formação pretende-se sensibilizar para os riscos decorrentes da actividade de treino ou jogo do rugby. 

Desenvolver competências aos treinadores, árbitros, directores de equipa e Directores técnicos dos planos de prevenção sobretudo na formação ordenada, alinhamento e placagem e dos procedimentos em caso de acidente.

Este certificado é realizado através do site da IRB para o qual os interessados deverão registar-se, realizar o teste e imprimir o certificado.
Os Clubes emergentes serão obrigados a realizar uma acção de 3 horas destinada aos treinadores, dirigentes, jogadores e pais. A acção deverá ser requerida à respectiva associação regional e realizada até ao final do mês de Setembro, antecedendo o calendário de competições.
Os agentes desportivos que realizaram as acções Rugby Ready em 2009 e 2011 estarão dispensados da repetição da certificação. Deverão fazer prova, apresentando o certificado no momento do acreditação da acção a realizar. Por exemplo antes da acção força 8.

